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SUPERINTENDÊNCIA

Portaria 119, de 23 de março de 2017

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias e, considerando a delegação
de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de
13/12/2012, e revisada em 30/07/2015 com publicação no DOU em 03/08/2015.

Considerando Memorando nº 76, de 23 de março de 2017, da Gerência Administrativa. RESOLVE

Art. 1º Tornar público a decisão dos recursos interpostos ao resultado da avaliação de
desempenho do processo de Gestão de Desempenho por Competências – ciclo 2016 no Hospital
Universitário da Universidade Federal do Maranhão, conforme disposto na Norma Operacional nº
01, de 07 de abril de 2015, e suas alterações.
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Matrícula CPF Resultado

2238265 95959963353 Deferido

0466355 29050618391 Deferido

2847635 02343526397 Deferido

21312192 92314775368 Deferido

1314710 43346030334 Deferido parcialmente

1629991 82796556387 Deferido parcialmente

2173649 46761551315 Deferido parcialmente

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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